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preenchimento de um cargo de Chefe de Divisão da Divisão de Apoio aos Centros Culturais da
Direcção Regional dos Assuntos Culturais (DRAC.

Av i s o
Abertura de procedimento em  regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, para o
preenchimento de um cargo de Chefe de Divisão da Divisão da Divisão de Apoio à Gestão da
Direcção Regional dos Assuntos Culturais (DRAC).

Av i s o
Abertura de procedimento em  regime de comissão de serviço pelo período de três anos, para o
preenchimento de um cargo  de Chefe de Divisão da Divisão de Recursos Humanos e Contratação
Pública da Direcção Regional dos Assuntos Culturais (DRAC).

Av i s o
Abertura de procedimento em  regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, para o
preenchimento de um cargo de Director de Serviços de Museus da Direcção Regional dos
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Av i s o
Abertura de procedimento em  regime de comissão de serviço, pelo período de três anos para o
preenchimento do cargo de Director de Serviços do Património Cultural da Direcção Regional dos
Assuntos Culturais (DRAC).

Av i s o
Abertura de procedimento em  regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, para o
preenchimento  de um cargo de Director do Museu Etnográfico da Madeira, equiparado para
todos os efeitos legais a Chefe de Divisão da Direcção Regional dos Assuntos Culturais (DRAC).

Av i s o
Abertura de procedimento em  regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, para o
preenchimento  de um cargo de Director do Museu da Quinta das Cruzes, equiparado para todos
os efeitos legais a Chefe de Divisão da Direcção Regional dos Assuntos Culturais (DRAC).

Av i s o
Abertura de procedimento em  regime de comissão de serviço, pelo período de três anos
para o preenchimento  de um cargo de Director do Photographia-Museu “Vicentes”,
equiparado para todos os efeitos legais a Chefe de Divisão da Direcção Regional dos
Assuntos Culturais  ( D R A C ) .



SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

Aviso

1 - Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e do n.º 1 do artigo 4.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril, faz-
-se público que, por despacho do Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura de 2009/11/23, está
aberto procedimento de selecção, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
com vista ao provimento, em regime de comissão de
serviço pelo período de três anos, do cargo de Chefe de
Divisão da Divisão de Apoio aos Centros Culturais da
Direcção Regional dos Assuntos Culturais (DRAC),
c a rgo de Direcção Intermédia de 2.º Grau, constante do
Despacho n.º 35/2009, de 8/6, do senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, que criou a estrutura
o rgânica flexível da DRAC, publicado no JORAM, II.ª
Série, n.º 115 de 18 de Junho de 2009.

2 - Área de Actuação/Atribuições: Dirigir a Divisão de
Apoio aos Centros Culturais cujas atribuições e
competências são as definidas no artigo 9.º do Despacho
n.º 35/2009, de 8/6.

3 - Requisitos legais de recrutamento: Poderão candidatar-
-se os trabalhadores licenciados em Design/Projectação,
dotados de competência técnica e aptidão para o
exercício de funções de direcção, coordenação e
controlo, que reúnam quatro anos de experiência
profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias,
para cujo exercício ou provimento seja exigível uma
licenciatura, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro e n.º 1 do artigo 3.º-A d o
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de
A b r i l .

4 - Perfil do(a) candidato(a) a seleccionar: - Licenciatura
em Design/Projectação, comprovada experiência em
funções de coordenação e gestão, e formação
profissional adequada e relevante na área de execução
das funções.

5 - Local de trabalho: Direcção Regional dos A s s u n t o s
Culturais à Rua dos Ferreiros, n.º 165, no Funchal.

6 - Remuneração: A constante do Decreto-Lei n.º 383-
-A/87, de 23 de Dezembro, acrescido das despesas de
representação correspondentes ao cargo e demais
regalias aplicáveis aos trabalhadores da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

7 - Métodos de selecção: Avaliação Curricular e Entrevista
P ú b l i c a .

8 - Processo de candidatura:

8.1 - Acandidatura deverá ser formalizada através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, datado e
assinado, devendo o mesmo ser entregue ou
remetido por correio registado com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do
presente procedimento, sob pena de não ser
admitida, para a Direcção Regional dos
Assuntos Culturais, Rua dos Ferreiros, n.º 165,
9004-520 Funchal.

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :

a) Identificação completa do candidato
(nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, estado civil, data de nasci-
mento, número do bilhete de identi-
dade ou do cartão de cidadão (ou
documento congénere), residência,
código postal e número de telefone);

b) Identificação do cargo a que se
candidata com referência ao número e
data do Jornal Oficial onde se encontra
publicado o presente aviso de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Menção expressa da categoria,

carreira, serviço a que pertence e
natureza do vínculo.

9 - O requerimento de candidatura deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado,

donde constem nomeadamente os dados
pessoais, as habilitações literárias, a experiência
profissional e a formação profissional que
possui (congressos, seminários, estágios, acções
ou cursos de formação e aperfeiçoamento
profissional com a indicação da duração de cada
um em horas);

b) Fotocópias dos documentos autênticos ou
autenticados comprovativos das habilitações
literárias, da experiência profissional e da
formação profissional declaradas;

c) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão
de cidadão ou documento congénere;

d) Declaração passada pelo Serviço a que o
candidato se encontra vinculado, autenticado
com selo branco ou carimbo, da qual conste a
existência de vínculo à função pública, a
categoria que detêm e tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública, bem
como as classificações de serviço/avaliações do
desempenho obtidas nos últimos três anos;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato
considere relevantes para apreciação do seu
m é r i t o .

9.1 - Os candidatos do mapa de pessoal da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, são
dispensados da apresentação dos elementos
referidos nas alíneas b), c) e d) do ponto 9,
desde que constem documentos comprovativos
no respectivo processo individual, devendo
referir expressamente tal facto no seu
requerimento de candidatura.

10 - Composição do Júri:

P r e s i d e n t e :
- D r. José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de

Gabinete do Senhor Secretário Regional de
Educação e Cultura.

Vogais efectivos: 
- Dra. Nadina Cristina Gonçalves Pereira Mota,

Directora de Serviços de Educação Pré-Escolar
e Ensino Básico da Direcção Regional de
Educação, que substitui o presidente nas suas
a u s ê n c i a s ;

- D r. João Henrique Gonçalves da Silva, Director
Regional dos Assuntos Culturais.

Vogais suplentes:
- Dra. Albertina Henriques, Directora de Serviços

de Dinamização Cultural;
- Dra. Fátima Barros, Directora do A r q u i v o

Regional da Madeira, cargo equiparado a sub-
-Director Regional.
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Secretaria Regional de Educação e Cultura, 14 de Dezembro
de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s

Aviso

1 - Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e do n.º 1 do artigo 4.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril, faz-
-se público que, por despacho do Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura de 2009/11/23, está
aberto procedimento de selecção, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
com vista ao provimento, em regime de comissão de
serviço pelo período de três anos, do cargo de Chefe de
Divisão da Divisão da Divisão de Apoio à Gestão da
Direcção Regional dos Assuntos Culturais (DRAC),
c a rgo de Direcção Intermédia de 2.º Grau, constante do
Despacho n.º 35/2009, de 8/6, do senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, que criou a estrutura
o rgânica flexível da DRAC, publicado no JORAM, II.ª
Série, n.º 115 de 18 de Junho de 2009.

2 - Área de Actuação/Atribuições: Dirigir a Divisão de
Apoio à Gestão cujas atribuições e competências são as
definidas no artigo 2.º do Despacho n.º 35/2009, de 8/6.

3 - Requisitos legais de recrutamento: Poderão candidatar-
se os trabalhadores licenciados em Direito, dotados de
competência técnica e aptidão para o exercício de
funções de direcção, coordenação e controlo, que
reúnam quatro anos de experiência profissional em
funções, cargos, carreiras ou categorias, para cujo
exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura,
nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e n.º 1 do artigo 3.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de A b r i l .

4 - Perfil do(a) candidato(a) a seleccionar: - Licenciatura
em Direito, comprovada experiência no exercício de
funções de coordenação e gestão e formação
profissional adequada e relevante nas áreas de
intervenção da Divisão.

5 - Local de trabalho: Direcção Regional dos A s s u n t o s
Culturais à Rua dos Ferreiros, n.º 165, no Funchal.

6 - Remuneração: A constante do Decreto-Lei n.º 383-
-A/87, de 23 de Dezembro, acrescido das despesas de
representação correspondentes ao cargo e demais
regalias aplicáveis aos trabalhadores da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

7 - Métodos de selecção: Avaliação Curricular e Entrevista
P ú b l i c a .

8 - Processo de candidatura:

8.1 - Acandidatura deverá ser formalizada através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, datado e
assinado, devendo o mesmo ser entregue ou
remetido por correio registado com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do
presente procedimento, sob pena de não ser
admitida, para a Direcção Regional dos
Assuntos Culturais, Rua dos Ferreiros, n.º 165,
9004-520 Funchal;

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Identificação completa do candidato

(nome, filiação, naturalidade,
nacionalidade, estado civil, data de
nascimento, número do bilhete de
identidade ou do cartão de cidadão (ou
documento congénere), residência,
código postal e número de telefone);

b) Identificação do cargo a que se
candidata com referência ao número e
data do Jornal Oficial onde se encontra
publicado o presente aviso de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Menção expressa da categoria,

carreira, serviço a que pertence e
natureza do vínculo.

9 - O requerimento de candidatura deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado,

donde constem nomeadamente os dados
pessoais, as habilitações literárias, a experiência
profissional e a formação profissional que
possui (congressos, seminários, estágios, acções
ou cursos de formação e aperfeiçoamento
profissional com a indicação da duração de cada
um em horas);

b) Fotocópias dos documentos autênticos ou
autenticados comprovativos das habilitações
literárias, da experiência profissional e da
formação profissional declaradas;

c) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão
de cidadão ou documento congénere;

d) Declaração passada pelo Serviço a que o
candidato se encontra vinculado, autenticado
com selo branco ou carimbo, da qual conste a
existência de vínculo à função pública, a
categoria que detêm e tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública, bem
como as classificações de serviço/avaliações do
desempenho obtidas nos últimos três anos;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato
considere relevantes para apreciação do seu
m é r i t o .

9.1 - Os candidatos do mapa de pessoal da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, são
dispensados da apresentação dos elementos
referidos nas alíneas b), c) e d) do ponto 9,
desde que constem documentos comprovativos
no respectivo processo individual, devendo
referir expressamente tal facto no seu
requerimento de candidatura.

10 - Composição do Júri:

P r e s i d e n t e :
- D r. José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de

Gabinete do Senhor Secretário Regional de
Educação e Cultura.

Vogais efectivos: 
- Dra. Sara Santos, Chefe de Divisão da Divisão

de Gestão Organizacional e Jurídica do
Gabinete do Sr. Secretário Regional de
Educação e Cultura que substitui o presidente
nas suas ausências;

- D r. João Henrique Gonçalves da Silva, Director
Regional dos Assuntos Culturais.
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Vogais suplentes:
- Dra. Fátima Barros, Directora do A r q u i v o

Regional da Madeira, cargo equiparado a sub-
Director Regional;

- Dra. Maria da Paz Pais, Directora da Biblioteca
Pública Regional, cargo equiparado a Director
de Serviços.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 14 de Dezembro
de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s

Av i s o

1 - Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e do n.º 1 do artigo 4.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril, faz-
-se público que, por despacho do Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura de 2009/11/23, está
aberto procedimento de selecção, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
com vista ao provimento, em regime de comissão de
serviço pelo período de três anos, do cargo de Chefe de
Divisão da Divisão de Recursos Humanos e
Contratação Pública da Direcção Regional dos A s s u n t o s
Culturais (DRAC), cargo de Direcção Intermédia de 2.º
Grau, constante do Despacho n.º 35/2009, de 8/6, do
senhor Secretário Regional de Educação e Cultura, que
criou a estrutura orgânica flexível da DRAC, publicado
no JORAM, II.ª Série, n.º 115 de 18 de Junho de 2009.

2 - Área de Actuação/Atribuições: Dirigir a Divisão de
Recursos Humanos e Contratação Pública cujas
atribuições e competências são as definidas no artigo 3.º
do Despacho n.º 35/2009, de 8/6.

3 - Requisitos legais de recrutamento: Poderão candidatar-
-se os trabalhadores licenciados em Direito, dotados de
competência técnica e aptidão para o exercício de
funções de direcção, coordenação e controlo, que
reúnam quatro anos de experiência profissional em
funções, cargos, carreiras ou categorias, para cujo
exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura,
nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e n.º 1 do artigo 3.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de A b r i l .

4 - Perfil do(a) candidato(a) a seleccionar: - Licenciatura
em Direito, experiência na instrução e coordenação da
execução de procedimentos de obras públicas e de
aquisição de bens e serviços, experiência em
procedimentos concursais relativos a pessoal e
formação profissional adequada e relevante nas
referidas áreas.

5 - Local de trabalho: Direcção Regional dos A s s u n t o s
Culturais da Secretaria Regional de Educação e Cultura,
sita à Rua dos Ferreiros, n.º 165, no Funchal.

6 - Remuneração: A constante do Decreto-Lei n.º 383-
-A/87, de 23 de Dezembro, acrescido das despesas de
representação correspondentes ao cargo e demais
regalias aplicáveis aos trabalhadores da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

7 - Métodos de selecção: Avaliação Curricular e Entrevista
P ú b l i c a .

8 - Processo de candidatura:

8.1 - Acandidatura deverá ser formalizada através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, datado e
assinado, devendo o mesmo ser entregue ou
remetido por correio registado com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do
presente procedimento, sob pena de não ser
admitida, para a Direcção Regional dos
Assuntos Culturais, Rua dos Ferreiros, n.º 165,
9004-520 Funchal;

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Identificação completa do candidato

(nome, filiação, naturalidade,
nacionalidade, estado civil, data de
nascimento, número do bilhete de
identidade ou do cartão de cidadão (ou
documento congénere), residência,
código postal e número de telefone);

b) Identificação do cargo a que se
candidata com referência ao número e
data do Jornal Oficial onde se encontra
publicado o presente aviso de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Menção expressa da categoria,

carreira, serviço a que pertence e
natureza do vínculo.

9 - O requerimento de candidatura deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e

assinado, donde constem nomeada-
mente os dados pessoais, as
habilitações literárias, a experiência
profissional e a formação profissional
que possui (congressos, seminários,
estágios, acções ou cursos de formação
e aperfeiçoamento profissional com a
indicação da duração de cada um em
h o r a s ) ;

b) Fotocópias dos documentos autênticos
ou autenticados comprovativos das
habilitações literárias, da experiência
profissional e da formação profissional
d e c l a r a d a s ;

c) Fotocópia do bilhete de identidade ou
do cartão de cidadão ou documento
c o n g é n e r e ;

d) Declaração passada pelo Serviço a que
o candidato se encontra vinculado,
autenticado com selo branco ou
carimbo, da qual conste a existência de
vínculo à função pública, a categoria
que detêm e tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função
pública, bem como as classificações de
serviço/avaliações do desempenho
obtidas nos últimos três anos;

e) Quaisquer outros elementos que o
candidato considere relevantes para
apreciação do seu mérito.

9.1 - Os candidatos do mapa de pessoal da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, são
dispensados da apresentação dos elementos
referidos nas alíneas b), c) e d) do ponto 9,
desde que constem documentos comprovativos
no respectivo processo individual, devendo
referir expressamente tal facto no seu
requerimento de candidatura.
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10 - Composição do Júri:

P r e s i d e n t e :
- D r. José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de

Gabinete do Senhor Secretário Regional de
Educação e Cultura.

Vogais efectivos: 
- D r. Ricardo Jorge Gouveia Correia, Director de

Serviços de Aprovisionamento e Manutenção
da Direcção Regional de Planeamento e
Recursos Educativos que substitui o presidente
nas suas ausências;

- D r. João Henrique Gonçalves da Silva, Director
Regional dos Assuntos Culturais.

Vogais suplentes:
- D r. Emanuel Elmiro Rodrigues Correia, Chefe

de Divisão da Divisão de Apoio à Gestão da
D R A C ;

- Dra. Maria Fátima Araújo de Barros Ferreira,
Directora do Arquivo Regional da Madeira, da
DRAC, cargo equiparado a sub-Director
R e g i o n a l .

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 14 de Dezembro
de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s

Aviso

1 - Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e do n.º 1 do artigo 4.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril, faz-
-se público que, por despacho do Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura de 2009/11/23, está
aberto procedimento de selecção, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
com vista ao provimento, em regime de comissão de
serviço pelo período de três anos, do cargo de Director
de Serviços de Museus da Direcção Regional dos
Assuntos Culturais (DRAC), cargo de Direcção
Intermédia de 1.º Grau, constante da Portaria Conjunta
n.º 28/2009, de 9 de Março, do Vice-Presidente do
Governo Regional e Secretários Regionais de Educação
e Cultura e do Plano e Finanças, que definiu as unidades
o rgânicas nucleares da DRAC, publicada no JORAM,
I.ª Série, n.º 21 de 9 de Março de 2009.

2 - Área de Actuação/Atribuições: Dirigir a Direcção de
Serviços de Museus cujas atribuições e competências
são as definidas no artigo 2.º da Portaria Conjunta 
n.º 28/2009, de 9 de Março.

3 - Requisitos legais de recrutamento: Poderão candidatar-
-se os trabalhadores licenciados em História, dotados de
competência técnica e aptidão para o exercício de
funções de direcção, coordenação e controlo, que
reúnam seis anos de experiência profissional em
funções, cargos, carreiras ou categorias, para cujo
exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura,
nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e n.º 1 do artigo 3.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de A b r i l .

4 - Perfil do(a) candidato(a) a seleccionar: - Licenciatura
em História, comprovada experiência no exercício de
funções de coordenação e direcção de instituições
museológicas, e formação profissional adequada e
relevante na área de execução das funções.

5 - Local de trabalho: Direcção de Serviços de Museus, à
Calçada do Pico, no Funchal.

6 - Remuneração: A constante do Decreto-Lei n.º 383-
-A/87, de 23 de Dezembro, acrescido das despesas de
representação correspondentes ao cargo e demais
regalias aplicáveis aos trabalhadores da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

7 - Métodos de selecção: Avaliação Curricular e Entrevista
P ú b l i c a .

8 - Processo de candidatura:

8.1 - Acandidatura deverá ser formalizada através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, datado e
assinado, devendo o mesmo ser entregue ou
remetido por correio registado com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do
presente procedimento, sob pena de não ser
admitida, para a Direcção Regional dos
Assuntos Culturais, Rua dos Ferreiros, n.º 165,
9004-520 Funchal;

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Identificação completa do candidato

(nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, estado civil, data de nasci-
mento, número do bilhete de
identidade ou do cartão de cidadão (ou
documento congénere), residência,
código postal e número de telefone);

b) Identificação do cargo a que se
candidata com referência ao número e
data do Jornal Oficial onde se encontra
publicado o presente aviso de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Menção expressa da categoria,

carreira, serviço a que pertence e
natureza do vínculo.

9 - O requerimento de candidatura deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado,

donde constem nomeadamente os dados
pessoais, as habilitações literárias, a experiência
profissional e a formação profissional que
possui (congressos, seminários, estágios, acções
ou cursos de formação e aperfeiçoamento
profissional com a indicação da duração de cada
um em horas);

b) Fotocópias dos documentos autênticos ou
autenticados comprovativos das habilitações
literárias, da experiência profissional e da
formação profissional declaradas;

c ) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão
de cidadão ou documento congénere;

d) Declaração passada pelo Serviço a que o
candidato se encontra vinculado, autenticado
com selo branco ou carimbo, da qual conste a
existência de vínculo à função pública, a
categoria que detêm e tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública, bem
como as classificações de serviço/avaliações do
desempenho obtidas nos últimos três anos;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato
considere relevantes para apreciação do seu
m é r i t o .
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9.1 - Os candidatos do mapa de pessoal da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, são
dispensados da apresentação dos elementos
referidos nas alíneas b), c) e d) do ponto 9,
desde que constem documentos comprovativos
no respectivo processo individual, devendo
referir expressamente tal facto no seu
requerimento de candidatura.

10 - Composição do Júri:

P r e s i d e n t e :
- D r. José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de

Gabinete do Senhor Secretário Regional de
Educação e Cultura.

Vogais efectivos: 
- Dra. Maria Tereza Freitas Brazão, Directora do

Departamento de Cultura da Câmara Municipal
do Funchal, cargo equiparado a Director de
Serviços, que substitui o presidente nas suas
a u s ê n c i a s ;

- D r. João Henrique Gonçalves da Silva, Director
Regional dos Assuntos Culturais.

Vogais suplentes:
- Dra. Fátima Barros, Directora do A r q u i v o

Regional da Madeira, cargo equiparado a Sub-
-Director Regional;

- Dra. Maria da Paz Pais, Directora da Biblioteca
Pública Regional, cargo equiparado a Director
de Serviços.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 14 de Dezembro
de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s

Aviso

1 - Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e do n.º 1 do artigo 4.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril, faz-
-se público que, por despacho do Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura de 2009/11/23, está
aberto procedimento de selecção, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
com vista ao provimento, em regime de comissão de
serviço pelo período de três anos, do cargo de Director
de Serviços do Património Cultural da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais (DRAC), cargo de
Direcção Intermédia de 1.º Grau, constante da Portaria
Conjunta n.º 28/2009, de 9 de Março, do Vi c e -
-Presidente do Governo Regional e Secretários
Regionais de Educação e Cultura e do Plano e Finanças,
que definiu as unidades orgânicas nucleares da DRAC,
publicada no JORAM, I.ª Série, n.º 21, de 9 de Março de
2 0 0 9 .

2 - Área de Actuação/Atribuições: Dirigir a Direcção de
Serviços do Património Cultural cujas atribuições e
competências são as definidas no artigo 3.º da Portaria
Conjunta n.º 28/2009, de 9 de Março.

3 - Requisitos legais de recrutamento: Poderão candidatar-
-se os trabalhadores licenciados em A r q u i t e c t u r a ,
dotados de competência técnica e aptidão para o
exercício de funções de direcção, coordenação e
controlo, que reúnam seis anos de experiência
profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias,
para cujo exercício ou provimento seja exigível uma

licenciatura, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro e n.º 1 do artigo 3.º-A d o
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de
A b r i l .

4 - Perfil do(a) candidato(a) a seleccionar: - Licenciatura
em Arquitectura, comprovada experiência no exercício
de funções de coordenação e direcção na área do
património cultural, e formação profissional adequada e
relevante na área de execução das funções.

5 - Local de trabalho: Direcção Regional dos A s s u n t o s
Culturais, à Rua dos Ferreiros, n.º 165, no Funchal.

6 - Remuneração: A constante do Decreto-Lei n.º 383-
-A/87, de 23 de Dezembro, acrescido das despesas de
representação correspondentes ao cargo e demais
regalias aplicáveis aos trabalhadores da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

7 - Métodos de selecção: Avaliação Curricular e Entrevista
P ú b l i c a .

8 - Processo de candidatura:

8.1 - Acandidatura deverá ser formalizada através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, datado e
assinado, devendo o mesmo ser entregue ou
remetido por correio registado com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do
presente procedimento, sob pena de não ser
admitida, para a Direcção Regional dos
Assuntos Culturais, Rua dos Ferreiros, n.º 165,
9004-520 Funchal;

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Identificação completa do candidato

(nome, filiação, naturalidade,
nacionalidade, estado civil, data de
nascimento, número do bilhete de
identidade ou do cartão de cidadão (ou
documento congénere), residência,
código postal e número de telefone);

b) Identificação do cargo a que se
candidata com referência ao número e
data do Jornal Oficial onde se encontra
publicado o presente aviso de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Menção expressa da categoria,

carreira, serviço a que pertence e
natureza do vínculo.

9 - O requerimento de candidatura deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado,

donde constem nomeadamente os dados
pessoais, as habilitações literárias, a experiência
profissional e a formação profissional que
possui (congressos, seminários, estágios, acções
ou cursos de formação e aperfeiçoamento
profissional com a indicação da duração de cada
um em horas);

b) Fotocópias dos documentos autênticos ou
autenticados comprovativos das habilitações
literárias, da experiência profissional e da
formação profissional declaradas;

c) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão
de cidadão ou documento congénere;

d) Declaração passada pelo Serviço a que o
candidato se encontra vinculado, autenticado
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com selo branco ou carimbo, da qual conste a
existência de vínculo à função pública, a
categoria que detêm e tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública, bem
como as classificações de serviço/avaliações do
desempenho obtidas nos últimos três anos;

e ) Quaisquer outros elementos que o candidato
considere relevantes para apreciação do seu
m é r i t o .

9.1 - Os candidatos do mapa de pessoal da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, são
dispensados da apresentação dos elementos
referidos nas alíneas b), c) e d) do ponto 9,
desde que constem documentos comprovativos
no respectivo processo individual, devendo
referir expressamente tal facto no seu
requerimento de candidatura.

10 - Composição do Júri:

P r e s i d e n t e :
- D r. José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de

Gabinete do Senhor Secretário Regional de
Educação e Cultura.

Vogais Efectivos: 
- Arq.ª Maria Odília Filipa Mendes Gonçalves

Camacho, Directora de Serviços de Construção
e Equipamento da Direcção Regional de
Edifícios Públicos da Secretaria Regional do
Equipamento Social, que substitui o presidente
nas suas ausências;

- D r. João Henrique Gonçalves da Silva, Director
Regional dos Assuntos Culturais.

Vogais suplentes:
- Dra. Fátima Barros, Directora do A r q u i v o

Regional da Madeira, cargo equiparado a Sub-
-Director Regional;

- Dra. Maria da Paz Pais, Directora da Biblioteca
Pública Regional, cargo equiparado a Director
de Serviços.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 14 de Dezembro
de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s

Aviso

1 - Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e do n.º 1 do artigo 4.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril, faz-
-se público que, por despacho do Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura de 2009/11/23, está
aberto procedimento de selecção, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
com vista ao provimento, em regime de comissão de
serviço pelo período de três anos, do cargo de Director
do Museu Etnográfico da Madeira, equiparado para
todos os efeitos legais a Chefe de Divisão da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais (DRAC), cargo de
Direcção Intermédia de 2.º Grau, constante do
Despacho n.º 35/2009, de 8/6, do senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, que criou a estrutura
o rgânica flexível da DRAC, publicado no JORAM, II.ª
Série, n.º 115 de 18 de Junho de 2009.

2 - Área de Actuação/Atribuições: Dirigir o Museu
Etnográfico da Madeira cujas atribuições e

competências são as definidas no artigo 7.º do Despacho
n.º 35/2009, de 8/6.

3 - Requisitos legais de recrutamento: Poderão candidatar-
-se os trabalhadores licenciados em A n t r o p o l o g i a ,
dotados de competência técnica e aptidão para o
exercício de funções de direcção, coordenação e
controlo, que reúnam quatro anos de experiência
profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias,
para cujo exercício ou provimento seja exigível uma
licenciatura, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro e n.º 1 do artigo 3.º-A d o
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de
A b r i l .

4 - Perfil do(a) candidato(a) a seleccionar: - Licenciatura
em Antropologia, comprovada experiência no exercício
de funções de coordenação e direcção de instituições
museológicas, e formação profissional adequada e
relevante na área de execução das funções.

5 - Local de trabalho: Museu Etnográfico da Madeira,
freguesia e concelho da Ribeira Brava.

6 - Remuneração: A constante do Decreto-Lei n.º 383-
-A/87, de 23 de Dezembro, acrescido das despesas de
representação correspondentes ao cargo e demais
regalias aplicáveis aos trabalhadores da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

7 - Métodos de selecção: Avaliação Curricular e Entrevista
P ú b l i c a .

8 - Processo de candidatura:

8.1 - Acandidatura deverá ser formalizada através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, datado e
assinado, devendo o mesmo ser entregue ou
remetido por correio registado com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do
presente procedimento, sob pena de não ser
admitida, para a Direcção Regional dos
Assuntos Culturais, Rua dos Ferreiros, n.º 165,
9004-520 Funchal;

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Identificação completa do candidato

(nome, filiação, naturalidade,
nacionalidade, estado civil, data de
nascimento, número do bilhete de
identidade ou do cartão de cidadão (ou
documento congénere), residência,
código postal e número de telefone);

b) Identificação do cargo a que se
candidata com referência ao número e
data do Jornal Oficial onde se encontra
publicado o presente aviso de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Menção expressa da categoria,

carreira, serviço a que pertence e
natureza do vínculo.

9 - O requerimento de candidatura deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado,

donde constem nomeadamente os dados
pessoais, as habilitações literárias, a experiência
profissional e a formação profissional que
possui (congressos, seminários, estágios, acções
ou cursos de formação e aperfeiçoamento
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profissional com a indicação da duração de cada
um em horas);

b) Fotocópias dos documentos autênticos ou
autenticados comprovativos das habilitações
literárias, da experiência profissional e da
formação profissional declaradas;

c) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão
de cidadão ou documento congénere;

d) Declaração passada pelo Serviço a que o
candidato se encontra vinculado, autenticado
com selo branco ou carimbo, da qual conste a
existência de vínculo à função pública, a
categoria que detêm e tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública, bem
como as classificações de serviço/avaliações do
desempenho obtidas nos últimos três anos;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato
considere relevantes para apreciação do seu
m é r i t o .

9.1 - Os candidatos do mapa de pessoal da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, são
dispensados da apresentação dos elementos
referidos nas alíneas b), c) e d) do ponto 9,
desde que constem documentos comprovativos
no respectivo processo individual, devendo
referir expressamente tal facto no seu
requerimento de candidatura.

10 - Composição do Júri:

P r e s i d e n t e :
- D r. José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de

Gabinete do Senhor Secretário Regional de
Educação e Cultura.

Vogais efectivos: 
- Dra. Maria Tereza Freitas Brazão, Directora do

Departamento de Cultura da Câmara Municipal
do Funchal, cargo equiparado a Director de
Serviços, que substitui o presidente nas suas
a u s ê n c i a s ;

- D r. João Henrique Gonçalves da Silva, Director
Regional dos Assuntos Culturais.

Vogais suplentes:
- Dra. Fátima Barros, Directora do A r q u i v o

Regional da Madeira, cargo equiparado a Sub-
-Director Regional;

- Dra. Albertina Henriques, Directora de Serviços
de Dinamização Cultural.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 14 de Dezembro
de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s

Aviso

1 - Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e do n.º 1 do artigo 4.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril, faz-
-se público que, por despacho do Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura de 2009/11/23, está
aberto procedimento de selecção, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
com vista ao provimento, em regime de comissão de
serviço pelo período de três anos, do cargo de Director
do Museu da Quinta das Cruzes, equiparado para todos
os efeitos legais a Chefe de Divisão da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais (DRAC), cargo de

Direcção Intermédia de 2.º Grau, constante do
Despacho n.º 35/2009, de 8/6, do senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, que criou a estrutura
o rgânica flexível da DRAC, publicado no JORAM, II.ª
Série, n.º 115 de 18 de Junho de 2009.

2 - Área de Actuação/Atribuições: Dirigir o Museu da
Quinta das Cruzes cujas atribuições e competências são
as definidas no artigo 7.º do Despacho n.º 35/2009, de
8 / 6 .

3 - Requisitos legais de recrutamento: Poderão candidatar-
-se os trabalhadores licenciados em História, dotados de
competência técnica e aptidão para o exercício de
funções de direcção, coordenação e controlo, que
reúnam quatro anos de experiência profissional em
funções, cargos, carreiras ou categorias, para cujo
exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura,
nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e n.º 1 do artigo 3.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de A b r i l .

4 - Perfil do(a) candidato(a) a seleccionar: - Licenciatura
em História, comprovada experiência no exercício de
funções de coordenação e direcção de instituições
museológicas, e formação profissional adequada e
relevante na área de execução das funções.

5 - Local de trabalho: Museu da Quinta das Cruzes,
Calçada do Pico, no Funchal.

6 - Remuneração: A constante do Decreto-Lei n.º 383-
-A/87, de 23 de Dezembro, acrescido das despesas de
representação correspondentes ao cargo e demais
regalias aplicáveis aos trabalhadores da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

7 - Métodos de selecção: Avaliação Curricular e Entrevista
P ú b l i c a .

8 - Processo de candidatura:

8.1 - Acandidatura deverá ser formalizada através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, datado e
assinado, devendo o mesmo ser entregue ou
remetido por correio registado com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do
presente procedimento, sob pena de não ser
admitida, para a Direcção Regional dos
Assuntos Culturais, Rua dos Ferreiros, n.º 165,
9004-520 Funchal;

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Identificação completa do candidato

(nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, estado civil, data de nasci-
mento, número do bilhete de
identidade ou do cartão de cidadão (ou
documento congénere), residência,
código postal e número de telefone);

b) Identificação do cargo a que se
candidata com referência ao número e
data do Jornal Oficial onde se encontra
publicado o presente aviso de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Menção expressa da categoria,

carreira, serviço a que pertence e
natureza do vínculo.
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9 - O requerimento de candidatura deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
a ) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado,

donde constem nomeadamente os dados
pessoais, as habilitações literárias, a experiência
profissional e a formação profissional que
possui (congressos, seminários, estágios, acções
ou cursos de formação e aperfeiçoamento
profissional com a indicação da duração de cada
um em horas);

b ) Fotocópias dos documentos autênticos ou
autenticados comprovativos das habilitações
literárias, da experiência profissional e da
formação profissional declaradas;

c ) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão
de cidadão ou documento congénere;

d ) Declaração passada pelo Serviço a que o
candidato se encontra vinculado, autenticado
com selo branco ou carimbo, da qual conste a
existência de vínculo à função pública, a
categoria que detêm e tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública, bem
como as classificações de serviço/avaliações do
desempenho obtidas nos últimos três anos;

e ) Quaisquer outros elementos que o candidato
considere relevantes para apreciação do seu
m é r i t o .

9.1 - Os candidatos do mapa de pessoal da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, são
dispensados da apresentação dos elementos
referidos nas alíneas b), c) e d) do ponto 9,
desde que constem documentos comprovativos
no respectivo processo individual, devendo
referir expressamente tal facto no seu
requerimento de candidatura.

10 - Composição do Júri:

P r e s i d e n t e :
- D r. José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de

Gabinete do Senhor Secretário Regional de
Educação e Cultura.

Vogais efectivos: 
- Dra. Maria Tereza Freitas Brazão, Directora do

Departamento de Cultura da Câmara Municipal
do Funchal, cargo equiparado a Director de
Serviços, que substitui o presidente nas suas
a u s ê n c i a s ;

- D r. João Henrique Gonçalves da Silva, Director
Regional dos Assuntos Culturais.

Vogais suplentes:
- Dra. Fátima Barros, Directora do A r q u i v o

Regional da Madeira, cargo equiparado a Sub-
-Director Regional;

- Dra. Albertina Henriques, Directora de Serviços
de Dinamização Cultural.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 14 de Dezembro
de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s

Aviso

1 - Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e do n.º 1 do artigo 4.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril, faz-
-se público que, por despacho do Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura de 2009/11/23, está

aberto procedimento de selecção, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
com vista ao provimento, em regime de comissão de
serviço pelo período de três anos, do cargo de Director
do Centro Cívico e Cultural de Santa Clara - Universo
de Memórias de João Carlos Nunes Abreu, equiparado
para todos os efeitos legais a Chefe de Divisão da
Direcção Regional dos Assuntos Culturais (DRAC),
c a rgo de Direcção Intermédia de 2.º Grau, constante do
Despacho n.º 35/2009, de 8/6, do senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, que criou a estrutura
o rgânica flexível da DRAC, publicado no JORAM, II.ª
Série, n.º 115 de 18 de Junho de 2009.

2 - Área de Actuação/Atribuições: Dirigir o Centro Cívico
e Cultural de Santa Clara - Universo de Memórias de
João Carlos Nunes Abreu, cujas atribuições e
competências são as definidas no artigo 10.º do
Despacho n.º 35/2009, de 8/6.

3 - Requisitos legais de recrutamento: Poderão candidatar-
-se os trabalhadores licenciados na área do Turismo ou
História, dotados de competência técnica e aptidão para
o exercício de funções de direcção, coordenação e
controlo, que reúnam quatro anos de experiência
profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias,
para cujo exercício ou provimento seja exigível uma
licenciatura, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro e n.º 1 do artigo 3.º-A d o
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de
A b r i l .

4 - Perfil do(a) candidato(a) a seleccionar: - Licenciatura na
área do Turismo ou História, comprovada experiência
na coordenação e gestão de centros culturais, e
formação profissional adequada e relevante na área de
execução das funções.

5 - Local de trabalho: Centro Cívico e Cultural de Santa
Clara - Universo de Memórias de João Carlos Nunes
Abreu, Calçada do Pico, no Funchal.

6 - Remuneração: A constante do Decreto-Lei n.º 383-
-A/87, de 23 de Dezembro, acrescido das despesas de
representação correspondentes ao cargo e demais
regalias aplicáveis aos trabalhadores da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

7 - Métodos de selecção: Avaliação Curricular e Entrevista
P ú b l i c a .

8 - Processo de candidatura:

8.1 - Acandidatura deverá ser formalizada através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, datado e
assinado, devendo o mesmo ser entregue ou
remetido por correio registado com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do
presente procedimento, sob pena de não ser
admitida, para a Direcção Regional dos
Assuntos Culturais, Rua dos Ferreiros, n.º 165,
9004-520 Funchal;

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Identificação completa do candidato

(nome, filiação, naturalidade,
nacionalidade, estado civil, data de
nasci-mento, número do bilhete de
identidade ou do cartão de cidadão (ou
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documento congénere), residência,
código postal e número de telefone);

b) Identificação do cargo a que se
candidata com referência ao número e
data do Jornal Oficial onde se encontra
publicado o presente aviso de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Menção expressa da categoria,

carreira, serviço a que pertence e
natureza do vínculo.

9 - O requerimento de candidatura deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado,

donde constem nomeadamente os dados
pessoais, as habilitações literárias, a experiência
profissional e a formação profissional que
possui (congressos, seminários, estágios, acções
ou cursos de formação e aperfeiçoamento
profissional com a indicação da duração de cada
um em horas);

b) Fotocópias dos documentos autênticos ou
autenticados comprovativos das habilitações
literárias, da experiência profissional e da
formação profissional declaradas;

c ) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão
de cidadão ou documento congénere;

d) Declaração passada pelo Serviço a que o
candidato se encontra vinculado, autenticado
com selo branco ou carimbo, da qual conste a
existência de vínculo à função pública, a
categoria que detêm e tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública, bem
como as classificações de serviço/avaliações do
desempenho obtidas nos últimos três anos;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato
considere relevantes para apreciação do seu
m é r i t o .

9.1 - Os candidatos do mapa de pessoal da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, são
dispensados da apresentação dos elementos
referidos nas alíneas b), c) e d) do ponto 9,
desde que constem documentos comprovativos
no respectivo processo individual, devendo
referir expressamente tal facto no seu
requerimento de candidatura.

10 - Composição do Júri:

P r e s i d e n t e :
- D r. José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de

Gabinete do Senhor Secretário Regional de
Educação e Cultura.

Vogais efectivos: 
- Dra. Nadina Cristina Gonçalves Pereira Mota,

Directora de Serviços de Educação Pré-Escolar
e Ensino Básico da Direcção Regional de
Educação, que substitui o presidente nas suas
a u s ê n c i a s ;

- D r. João Henrique Gonçalves da Silva, Director
Regional dos Assuntos Culturais.

Vogais suplentes:
- Dra. Albertina Henriques, Directora de Serviços

de Dinamização Cultural;
- D r. Emanuel Correia, Chefe de Divisão da

D R A C .

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 14 de Dezembro
de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s

Aviso

1 - Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e do n.º 1 do artigo 4.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril, faz-
-se público que, por despacho do Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura de 2009/11/23, está
aberto procedimento de selecção, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
com vista ao provimento, em regime de comissão de
serviço pelo período de três anos, do cargo de Director
do Photographia-Museu “Vi c e n t e s”, equiparado para
todos os efeitos legais a Chefe de Divisão da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais (DRAC), cargo de
Direcção Intermédia de 2.º Grau, constante do
Despacho n.º 35/2009, de 8/6, do senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, que criou a estrutura
o rgânica flexível da DRAC, publicado no JORAM, II.ª
Série, n.º 115 de 18 de Junho de 2009.

2 - Área de Actuação/Atribuições: Dirigir o Photographia-
-Museu “Vi c e n t e s”, cujas atribuições e competências
são as definidas no artigo 7.º do Despacho n.º 35/2009,
de 8/6.

3 - Requisitos legais de recrutamento: Poderão candidatar-
-se os trabalhadores licenciados em História, dotados de
competência técnica e aptidão para o exercício de
funções de direcção, coordenação e controlo, que
reúnam quatro anos de experiência profissional em
funções, cargos, carreiras ou categorias, para cujo
exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura,
nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro e n.º 1 do artigo 3.º-A do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de A b r i l .

4 - Perfil do(a) candidato(a) a seleccionar: - Licenciatura
em História, comprovada experiência no exercício de
funções de coordenação e direcção de instituições
museológicas, e formação profissional adequada e
relevante na área de execução das funções.

5 - Local de trabalho: Photographia-Museu “Vi c e n t e s”, à
Rua da Carreira, no Funchal.

6 - Remuneração: A constante do Decreto-Lei n.º 383-
-A/87, de 23 de Dezembro, acrescido das despesas de
representação correspondentes ao cargo e demais
regalias aplicáveis aos trabalhadores da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

7 - Métodos de selecção: Avaliação Curricular e Entrevista
P ú b l i c a .

8 - Processo de candidatura:

8.1 - Acandidatura deverá ser formalizada através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Senhor Secretário
Regional de Educação e Cultura, datado e
assinado, devendo o mesmo ser entregue ou
remetido por correio registado com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do
presente procedimento, sob pena de não ser
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admitida, para a Direcção Regional dos
Assuntos Culturais, Rua dos Ferreiros, n.º 165,
9004-520 Funchal;

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Identificação completa do candidato

(nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, estado civil, data de nasci-
mento, número do bilhete de
identidade ou do cartão de cidadão (ou
documento congénere), residência,
código postal e número de telefone);

b) Identificação do cargo a que se
candidata com referência ao número e
data do Jornal Oficial onde se encontra
publicado o presente aviso de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Menção expressa da categoria,

carreira, serviço a que pertence e
natureza do vínculo.

9 - O requerimento de candidatura deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado,

donde constem nomeadamente os dados
pessoais, as habilitações literárias, a experiência
profissional e a formação profissional que
possui (congressos, seminários, estágios, acções
ou cursos de formação e aperfeiçoamento
profissional com a indicação da duração de cada
um em horas);

b) Fotocópias dos documentos autênticos ou
autenticados comprovativos das habilitações
literárias, da experiência profissional e da
formação profissional declaradas;

c) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão
de cidadão ou documento congénere;

d) Declaração passada pelo Serviço a que o
candidato se encontra vinculado, autenticado
com selo branco ou carimbo, da qual conste a
existência de vínculo à função pública, a
categoria que detêm e tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública, bem

como as classificações de serviço/avaliações do
desempenho obtidas nos últimos três anos;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato
considere relevantes para apreciação do seu
m é r i t o .

9.1 - Os candidatos do mapa de pessoal da Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, são dispensa-
dos da apresentação dos elementos referidos
nas alíneas b), c) e d) do ponto 9, desde que
constem documentos comprovativos no
respectivo processo individual, devendo referir
expressamente tal facto no seu requerimento de
c a n d i d a t u r a .

10 - Composição do Júri:

P r e s i d e n t e :
- D r. José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de

Gabinete do Senhor Secretário Regional de
Educação e Cultura.

Vogais efectivos: 
- Dra. Maria Tereza Freitas Brazão, Directora do

Departamento de Cultura da Câmara Municipal
do Funchal, cargo equiparado a Director de
Serviços, que substitui o presidente nas suas
a u s ê n c i a s ;

- D r. João Henrique Gonçalves da Silva, Director
Regional dos Assuntos Culturais.

Vogais suplentes:
- Dra. Fátima Barros, Directora do A r q u i v o

Regional da Madeira, cargo equiparado a Sub-
-Director Regional;

- Dra. Albertina Henriques, Directora de Serviços
de Dinamização Cultural.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 14 de Dezembro
de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 3,62 (IVA incluído)


